
(cento e catorze mil, novecentos e noventa e cinco reais); Lote 4: EDYTUDO Comércio De
Ferragens E Variedades Ltda. ME CNPJ: 10.214.272/0001-48, valor R$ 344.985,00
(trezentos e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais). Total geral da
licitação: R$ 742.030,00 (setecentos e quarenta e dois mil e trinta reais). Maiores
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-e.com.br,
sob o número de pesquisa 942.248.

Brasília/DF, 07 de julho de 2022
ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE MORAIS

Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação
nº 37/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo
acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da
infração e data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente de Trânsito do DER/DF

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

CONCORRÊNCIA N° 001/2021
Tornamos público que, no dia 14 de julho de 2022, às 10:00 h, no Auditório do Edifício
Sede do DER/DF, será realizada a abertura da proposta comercial, em cumprimento à
Seção 4 - Abertura e Análise do Envelope IV – Proposta Comercial, do Edital da
Concorrência supracitada.

Brasília/DF, 08 de julho de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 07/2022
Processo: 00400-00040185/2022-23 – DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Associação
Junior Achievement do Distrito Federal, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.188.195/0001-94, neste ato
representado por LUIS CARLOS MOREIRA COSTA, que exerce a função de Presidente
do Conselho Diretor. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO - O presente Acordo de
Cooperação Técnica tem por objeto a articulação institucional para atuação conjunta da
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL e
da ASSOCIAÇÃO JUNIOR ACHIEVEMENT DO DISTRITO FEDERAL, com o objetivo
oferecer oportunidades de educação que contribuam para capacitação profissional em
suporte em TI (Tecnologia da Informação) para jovens de 18 a 29 anos atendidos pela
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, que encontram-se em
situação de vulnerabilidade social, que não estudam, não trabalham e que tenham concluído
o Ensino Médio em escola pública. A formação será na modalidade de ensino à distância,
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho anexo a este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS: Este instrumento não envolve transferência de
recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA:
4.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura

até 12 (doze) meses. Data de Assinatura: 01/07/2022. SIGNATÁRIOS: P/ Secretaria de
Estado de Justiça e Cidadania: JAIME SANTANA DE SOUSA - Secretário de Estado de
Justiça e Cidadania do DF, P/ OSC: LUIS CARLOS MOREIRA COSTA - Presidente do
Conselho Diretor.

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2022, AO TERMO DE FOMENTO

Nº 03/2022
Processo: 00015-00006389/2022-42– DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, através do
Instituto de Defesa do Consumidor- PROCON/DF, e a empresa Uatumã Turismo e
Eventos EIRELI. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O Instituto de Defesa do
Consumidor - Procon/DF, no uso das suas atribuições legais, com base no §8° do art. 65
da lei nº 8.666/93 determina o Primeiro Termo de Apostilamento (id Sei 90345263) que
tem por finalidade sanar erro material, constante na Cláusula Sexta – Da Dotação
Orçamentária, passando essa a vigorar com a seguinte redação: Onde se lê: "(...) 6.2 – O
empenho inicial no valor de R$ 10.000,08 (dez mil reais e oito centavos), conforme Nota
de Empenho nº 2022NE00010, emitida em 12/05/2022, sob o evento nº 400091, na
modalidade Ordinário..(...)", Leia-se: "(...) 6.2 – O empenho inicial é de R$ 10.000,08
(dez mil reais e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº 2022NE00014, emitida em
24/05/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.(...)". DATA DA
ASSINATURA: 06/07/2021. P/ Instituto de Defesa do Consumidor- PROCON DF:
Marcelo de Souza do Nascimento como Diretor-Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo SEI nº 00110-00001749/2020-42 – PARTES: DF/SODF e o HYTEC
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ nº
02.141.279/0001-59. PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do
Edital de Concorrência nº 001/2022 - SODF (id. 84141960), da Proposta de Preços (id.
87528819), da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Distrital nº 6.138, de 26/04/2018
e Projeto Básico (id. 81450288) e seus complementos. OBJETO: O Contrato tem por
objeto a execução das Obras de Infraestrutura Urbana, para a restauração do pavimento
da Avenida W3 Sul, Asa Sul, Brasília/DF, incluindo reconstrução da estrutura em
pavimento rígido, na faixa da direita; reconstrução em pavimento flexível em trechos da
faixa central; restauração do revestimento asfáltico nos demais trechos e faixas daquela
Avenida; as readequações do sistema de drenagem em decorrência da necessidade de
realocação de bocas-de-lobo e /ou condição estrutural do sistema, Região Administrativa
do Plano Piloto - RA-PP, consoante especifica o Edital de Concorrência nº 001/2022 -
SODF (id. 84141960), da Proposta de Preços (id. 87528819), da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, Lei Distrital nº. 6.138, de 26/04/2018 e Projeto Básico (id. 81450288) e seus
complementos, que passam a integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE
EXECUÇÃO: O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução de
empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 25.612.001,41 (vinte e cinco milhões,
seiscentos e doze mil, um real e quarenta e um centavos), devendo a importância de R$
R$ 10.447.192,76 (dez milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil cento e noventa e dois
reais e setenta e seis centavos)ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual vigente - LOA - 2022, Lei
nº 7.061, de 07/01/2022, 80600905, adicionada dos créditos obtidos pelos efeitos do
Decreto nº 43.006, de 10/02/2022 (DODF nº 30, de 11/02/2022), 80624929, em
consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022,
de nº 6.934, de 05/08/2021 (DODF nº 148, de 06/08/2021), 80601041, e ao Plano
Plurianual - PPA 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF
Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 80601435, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.451.6209.3089.0002; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recursos: 100 e 131.
O empenho inicial é de R$ 10.447.192,76 (dez milhões, quatrocentos e quarenta e sete
mil cento e noventa e dois reais e setenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº
0533, emitida em 30/06/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, fonte
131. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da
data de sua assinatura. O período de execução é de 12 (doze) meses, a contar do 1º dia
útil após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Estado de Obras e
Infraestrutura. O prazo máximo para início da efetiva prestação dos serviços é de até 05
(cinco) dias corridos, contados da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço.
PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação
resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito Federal, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado
o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal. DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: CRISTOVÃO GOMES PEREIRA, na qualidade
de Representante.
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